PROJETO DE LEI  Nº 4.571, DE 07 DE MARÇO DE  2024
Institui o Programa Cidade com Grama,  sem Mato, sem Lama no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1° Fica instituído, na forma estabelecida nessa lei, o Programa Cidade com Grama, sem Mato, sem Lama, com o objetivo de promover o plantio de gramas em lotes urbanos particulares, não edificados, visando a melhoria da qualidade de vida da população e a preservação do meio ambiente.
Art. 2º  O plantio e manutenção de grama são obrigatórios nos lotes urbanos particulares não edificados, exigindo-se a seguinte proporção em cada lote:
I - até 30%  (trinta por cento), no prazo de até 1 (um) ano, a partir da publicação desta lei;
II - até 60% ( sessenta por cento), no prazo de até 2 (dois) anos, a partir da publicação desta lei;
III - 100% (cem por cento), no prazo de até 3 (três) anos, a partir da publicação desta lei. 
§ 1° Antes de efetuar o plantio da grama, o proprietário deverá providenciar, no mesmo prazo do inciso I, a devida preparação do solo na área do lote, com limpeza da área, remoção de entulhos, e ervas daninhas,e, se necessário, devida adubação. 
§ 2º O plantio de grama deverá ser feito por meio de placas de gramas, das espécies “esmeraldas” ou “mato grosso” , e deverá inicia-se  pela parte da frente do lote, mais próximo a via, em direção a parte do fundo.
§ 3° O proprietário será responsável por zelar pela área plantada, bem como sua conservação e manutenção.
§ 4° Excetuam-se da obrigação disposta neste artigo os imóveis que tiverem hortas ou plantios de culturas de pequena escala, árvores nativas ou frutíferas em toda extensão ou que possuírem alvará de construção aprovada pelo órgão competente.
Art. 3° Os proprietários dos imóveis deverão providenciar o inicio do plantio da grama em até 90 (noventa) dias, a partir da publicação desta lei. 
Art. 4º Novos empreendimentos imobiliários, loteamento ou parcelamentos do solo deverão apresentar, ao órgão municipal competente, projetos de plantio de grama nos lotes não edificados, obedecidos os critérios estabelecidos nesta lei, como uma das condições para sua aprovação.
Art. 5º O não cumprimento no disposto da presente lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa e demais sanções que serão regulamentadas por ato do próprio Poder Executivo.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 07 de março de 2024
Professor Ronaldo
Vereador
JUSTIFICATIVA 
Apresentamos ao Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição que dispõe sobre o Programa  Cidade com Grama,  sem Mato, sem Lama, visando a melhoria da qualidade de vida e o equilíbrio ambiental. 
Terrenos sujos, fornecem o substrato para a proliferação de animais peçonhentos e vetores de doenças, tais como o mosquito Aedes aegypti, transmissor de dengue, Zika vírus e Chikungunya.
A presente propositura, objetiva impedir acúmulo de mato alto, lixo e entulho nos terrenos vagos, obrigando o plantio de grama e, por conseguinte, criando um ambiente mais agradável a toda a população de Timóteo, em especial, aos moradores do entorno dos referidos lotes, além de ajudar a equilibrar a questão ambiental, uma vez que estamos enfrentando uma grande mudança climática em todo mundo.
Sabemos que em nossa Cidade e região temos enfrentados uma forte temperatura e  poluições devidos algumas empresas que emitem grandes camadas de poeiras na nossa atmosfera, deste modo, cada parcela de contribuição que possamos fazer para melhorarmos a qualidade do meio ambiente em que vivemos, garantiremos maior qualidade de vida e saúde aos nossos munícipes, podendo contribuir com a economicidade em relação à saúde publica e manutenção de vias publicas.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da matéria.
Sala das Sessões, 07 de março de 2024
Professor Ronaldo
Vereador
